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EXECUTIVO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 199, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
INSTITUI A COMISSÃO DE COMPRAS EMERGENCIAIS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECLARADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS PELO DECRETO Nº 681/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de aquisição urgente de materiais e equipamentos para viabilização da retomada das atividades administrativas, 
decorrente da situação emergencial provocada pelo incêndio de grandes proporções ocorrido no prédio onde funcionava o Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas no dia 29 de julho de 2022;
CONSIDERANDO a necessidade urgente de reparação dos danos e prejuízos materiais e aqueles decorrentes da interrupção das atividades desenvolvidas;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 681/2022, que declara Situação de Emergência no Município de Parauapebas e para garantir a continuidade 
dos serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1° Instituir a Comissão de Compras Emergenciais do Poder Executivo Municipal com o objetivo de buscar estratégias para aquisição e redirecionamento 
de bens do patrimônio público municipal para retomada das atividades administrativas.
Art. 2° A Comissão de Compras Emergenciais será composta pelos servidores abaixo nomeados, pertencentes aos órgãos em seguida identificados:
I- Eliene de Nazaré Nascimento Paixão, Mat. 2461 – Secretaria Especial de Governo (SEGOV);
II- Débora Saraiva da Silva, Mat. 3458, Técnico Adm. – Procuradoria Geral do Município (PGM);
III- Jocylene Lemos Gomes, Tec. Adm., Mat. 488 – Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC).
IV- Midiane Alves Rufino Lima, Assessora Especial II, Mat.3154 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED);
V- Angélica Cristina Rosa Garcia Administradora, CT. 61050 – Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC);
VI- Maicon da Silva Meireles, Técnico Administrativo, Mat 3481 - Gabinete do Prefeito (GABIN);
VII- Emanuel Amoras Rodrigues, Assessor Especial I, DC 111/21 – Secretaria Especial de Governo (SEGOV);
VIII- Cristiano César de Souza, Coordenador de Compras, CT. 57.276 – Secretaria Municipal de Administração (SEMAD);
IX- Wéllida Patrícia Nunes Machado, Agente de Controle Interno, Dec. 763/2018 – Controladoria Geral do Município (CGM);
X- Lara Emanuely de Oliveira Sousa, Auxiliar Administrativo, CT. 56593 - Controladoria Geral do Município (CGM);
XI- Polyana Gonçalves Pereira Barreto, Auxiliar Administrativo, CT 61872 – Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB);
XII- Thiago Ribeiro Sousa, Auxiliar Administrativo, MT 5401 – Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens 
do Rio Parauapebas – PROSAP.
Art. 3º Os membros da Comissão de Compras Emergenciais poderão diligenciar acerca da existência de contratos e bens preexistentes disponíveis e 
solicitar sua utilização pelas secretarias afetadas pelo incêndio.
Art. 4º Havendo o redirecionamento de bens às secretarias afetadas, deverá ser providenciado, pelo setor de contabilidade, o remanejamento orçamentário necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas-PA, 08 de agosto de 2022.
DARCI JOSÉ LERMEN
Prefeito Municipal
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